
MUNICÍPIODE GUARAPARI %
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº. 4130/2017

DISPÓE SOBRE AuroRIZAÇÁo PARA
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEiTO MUNICIPAL DE GUARAPARI. Estado do Espirito Santo no uso de suas
atribuições legais, alicerçado nas disposições do art, 88. inciso V, cia Lei Orgânica do
Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APRÚVOU & ele SANCIONA &
seguinte

LEI:

Art. ªiº » Fica o Chefe cio Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito odieionei
especiai. no orçamento vigente, no vaiar de R$ 239 317522 (duzentos e trinta e nove
mit] trezentos e dezessete reais e vinte e dois centavos). nas seguintes dotações
orçamentárias

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1601. Fundo Municipal de Educação

12.361 0055? 1.029 Construção. Reforma e Manutenção de Predios Esooi
4.4 90.093DG indenizações e Restituições ., .. . . . ......R

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art. 1º decorrem da anotação da seguinte dotação:

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
16.01, Fundo Municipai de Educação

12 36100531 065 Aquisição e Desapropriação cie Imoveis/Ensino Fundamentai
45906100 Aquimoão de Imóveis ............................. . _,, . . . . R$ 2331317212?

Art., Bº - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as dispoeuçóee
em contrário
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